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 Anúncio n.º 13372/2012

Projeto de Decisão relativo à classificação como Monumento de 
Interesse Público (MIP) da Igreja da Estrela, freguesia de Póvoa 
de S Miguel, concelho de Moura, distrito de Beja, e à fixação da 
respetiva zona especial de proteção (ZEP).
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 

outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção do Pa-
trimónio Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura 
(SPAA — CNC), de 19/12/2011, é intenção da DGPC propor a S. Ex.ª 
o Secretário de Estado da Cultura a classificação como Monumento de 
Interesse Público da Igreja da Estrela, sito na Aldeia da Estrela, freguesia 
de Póvoa de S. Miguel, concelho de Moura, bem como a fixação da res-
petiva zona especial de proteção (ZEP), conforme planta de delimitação 
anexa, a qual faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Alentejo. (DRCALEN), www.
cultura.alentejo.pt

b) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.
gov.pt;

c) Câmara Municipal de Arraiolos, www.cm -moura.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na Direção Regional de Cultura do Alentejo 
(DRCALEN), Rua de Burgos, n.º 5 — 7000  -863 Évora.

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da DRCALEN, que se pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classi-
ficação e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos 
do artigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornarão efetivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

23 de agosto de 2012. — A Subdiretora da DGPC. Ana Catarina 
Sousa. 
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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete da Secretária de Estado do Tesouro 
e das Finanças

Despacho n.º 11698/2012
Considerando que em 16 de janeiro de 2002 o BEI celebrou com a 

EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, S. A., um contrato de 
financiamento, no montante de € 30 000 000, cujo capital em dívida é 
atualmente de € 24 166 666,62, que constituiu a tranche A de um em-
préstimo destinado ao financiamento do projeto «EPAL III»;

Considerando que este financiamento se destina a financiar diversos 
projetos de investimento, direcionados para o reforço da capacidade de 
produção e distribuição de água na cidade de Lisboa e em 34 municípios, 
de reforço da garantia de abastecimento, de aumento da segurança e fiabi-
lidade do sistema de abastecimento, de melhoria da eficiência da rede e da 
melhoria da qualidade da água fornecida, considerados no plano de médio 
prazo 2001 -2005 da EPAL, com os consequentes benefícios que advêm 
da sua concretização, para os potenciais consumidores, de melhoria da 
sua qualidade de vida, e para o desenvolvimento económico da região, 
revestindo -se de manifesto interesse para a economia nacional;

Considerando que a Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente 
e do Ordenamento do Território, responsável pelo setor de atividade 
da empresa, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 112/97, de 16 
de setembro, exarou o despacho de 18 de maio de 2012, dando o seu 
parecer favorável à concessão da garantia pessoal do Estado ao citado 
empréstimo;

Considerando que foi ouvido o Instituto de Gestão da Tesouraria e do 
Crédito Público, nos termos do disposto na alínea t) do n.º 1 do artigo 6.º 
dos respetivos Estatutos;

Instruído o processo pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças, ao 
abrigo do disposto no artigo 15.º da Lei n.º 112/97, de 16 de setembro, 
e no n.º 1 do artigo 91.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, alte-
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rada pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, e ao abrigo da delegação de 
competências proferida nos termos da alínea i) do n.º 3 do Despacho do 
Ministro de Estado e das Finanças n.º 12907/2011, de 14 de setembro, 
republicado em anexo ao Despacho n.º 4326/2012, de 17 de fevereiro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 62, de 27 de março de 
2012;

Autorizo:
1 — A concessão da garantia pessoal do Estado às obrigações contraí-

das pela EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, S. A., junto do 
Banco Europeu de Investimento, no montante de € 24 166 666,62, para 
financiamento parcial do projeto «EPAL III», cujas condições financeiras 
constam da ficha técnica anexa ao presente despacho.

2 — A fixação da taxa de garantia em 0,2 % ao ano.
17 de julho de 2012. — A Secretária de Estado do Tesouro e das 

Finanças, Maria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque.

Ficha técnica
Mutuário — EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, S. A.
Mutuante — Banco Europeu de Investimento.
Finalidade — financiamento parcial do projeto «EPAL III».
Montante — € 24 166 666,62.
Amortização — em prestações semestrais consecutivas, vencendo -se 

a primeira em 15 de dezembro de 2012 e a última em 15 de dezembro 
de 2026.

Taxa de juro — taxa standard do BEI, assumindo um dos regimes 
praticáveis pelo Banco.

Pagamento de juros — trimestral ou semestral, conforme o regime 
de taxa de juro escolhido.

Os juros relativos aos montantes submetidos ao regime de taxa fixa 
ou taxa fixa revisível são pagos semestral e postecipadamente e os juros 
relativos aos montantes submetidos ao regime de taxa variável são pagos 
trimestral e postecipadamente.

Fiador — República Portuguesa, até à extinção das obrigações do mu-
tuário não excedendo em qualquer caso um período de 15 anos, a contar 
da data da assinatura do aditamento ao contrato de financiamento.
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 Despacho n.º 11699/2012
Considerando que, em 22 de novembro de 2002 e 24 de março de 2006, 

o BEI celebrou com a Região Autónoma da Madeira dois contratos de 
financiamento, no montante atualmente em dívida de 107 777 777,78 
euros, que constituem as tranches A e B do projeto «Desenvolvimento 
Madeira 2000 -2006» integrados no Programa Operacional Plurifundos 
da RAM para esse mesmo período (POPRAM III);

Considerando que estes financiamentos se destinaram a financiar 
diversos projetos de investimento de interesse económico e social em 
matéria de reforço da competitividade e do posicionamento geoestraté-
gico da economia madeirense, da promoção do emprego e da emprega-
bilidade do potencial humano bem como da melhoria da qualidade de 
vida e preservação dos valores ambientais, contribuindo para a coesão 
regional e nacional;

Considerando o compromisso assumido no Programa de Ajustamento 
Económico e Financeiro da Região Autónoma da Madeira no que diz 
respeito à concessão de garantia pessoal do Estado aos contratos de 
empréstimo em vigor em que o garante ou o mutuário seja a Região e 
em que as garantias prestadas ao mutuante não sejam suficientes;

Considerando que foi ouvido o Instituto de Gestão da Tesouraria e do 
Crédito Público, nos termos do disposto na alínea t) do n.º 1 do artigo 6.º 
dos respetivos Estatutos;

Instruído o processo pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças, ao 
abrigo do disposto no artigo 15.º da Lei n.º 112/97, de 16 de setembro, 
e no n.º 1 do artigo 91.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, alte-
rada pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, e ao abrigo da delegação de 
competências proferida nos termos da alínea i) do n.º 3 do Despacho do 
Ministro de Estado e das Finanças n.º 12907/2011, de 14 de setembro, 
republicado em anexo ao Despacho n.º 4326/2012, de 17 de fevereiro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 62, de 27 de março de 
2012;

Autorizo:
1 — A concessão da garantia pessoal do Estado às obrigações con-

traídas pela Região Autónoma da Madeira, junto do Banco Europeu de 
Investimento, no montante de € 107 777 777,78, para financiamento 
do projeto «Desenvolvimento Madeira 2000 -2006», tranches A e B, 
cujas condições financeiras constam da ficha técnica anexa ao presente 
despacho.

2 — A fixação da taxa de garantia em 0,2 % ao ano.
19 de julho de 2012. — A Secretária de Estado do Tesouro e das 

Finanças, Maria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque.

Ficha técnica
Mutuário — Região Autónoma da Madeira.
Mutuante — Banco Europeu de Investimento.
Finalidade — financiamento do projeto «Desenvolvimento Madeira 

2000 -2006».
Montante:
Tranche A: € 57 777 777,78;
Tranche B: € 50 000 000.

Prazo da operação — até 18 anos.
Amortização:
Tranche A — em 16 anuidades a vencer entre 15 de setembro de 2012 

e 15 de setembro de 2027;
Tranche B — em 18 anuidades a vencer entre 25 de novembro de 

2013 e 25 de novembro de 2030.

Taxa de juro — taxa standard do BEI, assumindo um dos regimes 
praticáveis pelo Banco.

Pagamento de juros — semestral ou anual, conforme o regime de 
taxa de juro escolhido.

Os juros relativos aos montantes submetidos ao regime de taxa fixa 
ou taxa fixa revisível são pagos anual e postecipadamente e os juros 
relativos aos montantes submetidos ao regime de taxa variável são pagos 
semestral e postecipadamente.

Limite da garantia — até ao prazo máximo de 18 anos, contados a 
partir da data de entrada em vigor dos contratos de empréstimo objeto 
da garantia a conceder pelo Estado.

Garante — República Portuguesa.
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 Despacho n.º 11700/2012
Considerando que, em 24 de novembro de 2003 e em 19 de janeiro 

de 2007, a Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, 
S. A. (APRAM), celebrou com o Banco Europeu de Investimento dois 
contratos de empréstimo, que beneficiam do aval da Região Autónoma da 
Madeira, designados por «Portos da Madeira — Tranche A» e «Portos da 
Madeira — Tranche B», cujas utilizações totalizaram o montante total de 
40 milhões de euros, com a finalidade de reestruturação e modernização 
do sistema portuário da Região;

Considerando que estes financiamentos se destinaram a diversos 
projetos de investimento de interesse económico, social e ambiental 
que envolveram a reestruturação e desenvolvimento dos três principais 
portos da ilha da Madeira, contribuindo para a coesão económica social 
e territorial;

Considerando o compromisso assumido no Programa de Ajustamento 
Económico e Financeiro da Região Autónoma da Madeira quanto à 
concessão da garantia pessoal do Estado aos contratos de empréstimo em 
vigor em que a Região intervenha na qualidade de garante ou mutuária e 
em que as garantias prestadas ao mutuante sejam por este consideradas 
insuficientes;

Considerando que foi ouvido o Instituto de Gestão da Tesouraria e do 
Crédito Público, nos termos do disposto na alínea t) do n.º 1 do artigo 6.º 
dos respetivos Estatutos;

Instruído o processo pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças, ao 
abrigo do disposto no artigo 15.º da Lei n.º 112/97, de 16 de setembro, 
e no n.º 1 do artigo 91.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, alte-
rada pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, e ao abrigo da delegação de 
competências proferida nos termos da alínea i) do n.º 3 do despacho do 
Ministro de Estado e das Finanças n.º 12907/2011, de 14 de setembro, 
republicado em anexo ao Despacho n.º 4326/2012, de 17 de fevereiro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 62, de 27 de março de 
2012;

Autorizo:
1 — A concessão da garantia pessoal do Estado às obrigações con-

traídas pela APRAM, junto do Banco Europeu de Investimento, no 
montante de 40 milhões de euros, para financiamento do projeto «Portos 
da Madeira — Tranche A e B», constituindo uma contragarantia da 
garantia concedida pela Região Autónoma da Madeira, cujas condições 
financeiras constam da ficha técnica anexa ao presente despacho.

2 — A fixação da taxa de garantia em 0,2 % ao ano.
31 de julho de 2012. — A Secretária de Estado do Tesouro e das 

Finanças, Maria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque.

Ficha técnica
Mutuário — Administração dos Portos da Região Autónoma da Ma-

deira (APRAM).
Mutuante — Banco Europeu de Investimento (BEI).




